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caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Fernando Antonio Torres Garcia

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SPr - Secretaria da Presidência

COMUNICADO Nº 456/2025
(Processo nº 2025/00072612)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO publica, por solicitação e para conhecimento 
geral, a Recomendação nº 162/2025 do Conselho Nacional de Justiça:



      

            

        

          

     



           



 

             













  



          




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 









 





















             









            












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COMUNICADO Nº 457/2025
(Processo nº 2023/00000694)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO publica, por solicitação e para conhecimento 
geral, a Resolução nº 626/2025 do Conselho Nacional de Justiça:
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SEMA - Secretaria da Magistratura
COMUNICADO Nº 08/2025 - TURMA ESPECIAL  

A Presidência da Seção de Direito Público comunica, a partir de 1º de julho de 2025, a indicação do Exmo. Desembargador 
Antonio José Martins Moliterno, da 17ª Câmara, para integrar, como titular, a Colenda Turma Especial desta Seção, ficando, 
como suplente, o Exmo. Desembargador Ricardo Graccho.

(a)TORRES DE CARVALHO, Presidente da Seção de Direito Público

SGP - Secretaria de Gestão de Pessoas
PROVIMENTO CONJUNTO Nº 222/2025

Dispõe sobre a implantação da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) – 1ª a 4ª Varas Cíveis da Comarca de 
Guarulhos.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo 
e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO a implantação do processo eletrônico nas unidades judiciais do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a meta de priorização da 1ª instância constante na recomendação do CNJ;

CONSIDERANDO a necessidade de modernizar a estrutura e a organização das unidades judiciais do Tribunal de Justiça, 
para a utilização do meio eletrônico no processamento de autos judiciais;

CONSIDERANDO que as unidades judiciais híbridas, que processam feitos físicos e digitais, passam por uma fase de 
transição, de digitalização de processos físicos, para tramitação em formato 100% digital;

CONSIDERANDO que, doravante, o método de processamento eletrônico de autos judiciais exige um novo formato que 
proporcione maior eficiência e produtividade;

CONSIDERANDO o critério estabelecido no Provimento CSM nº 2.129/2013, para a estruturação e organização dos Ofícios 
Judiciais dos Foros Digitais, no sentido de que cada Ofício Judicial execute, no mínimo, os serviços auxiliares de três Varas, e, 
no máximo, de cinco Varas, atribuindo-se, sempre que possível, Varas de mesma competência, com equilíbrio da distribuição de 
atribuições de competência entre os Ofícios Judiciais Digitais, para proporcionar responsabilidades equiparadas;
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CONSIDERANDO os resultados positivos de aumento da produtividade das equipes de cartório e de gabinetes das UPJs já 
instaladas;

CONSIDERANDO o decidido nos Processos nº 47.072/2023 - SPI 1 e nº 53.796/2023 – SGP 1.3.2;

RESOLVEM:

Art. 1º - Fica implantada a Unidade de Processamento Judicial – 1ª a 4ª Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos, a qual 
competirá a execução dos serviços auxiliares das 1ª a 4ª Varas Cíveis da referida Comarca.

Art. 2º - A Unidade de Processamento Judicial – 1ª a 4ª Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos terá a seguinte estrutura:
Coordenadoria da UPJ
Equipe de Atendimento ao Público e Movimentação Administrativa
Equipe de Movimentação de Processos Digitais
Equipe de Cumprimento de Processos Digitais

Parágrafo único - Os níveis hierárquicos das unidades referidas neste artigo são:
I – de Coordenador para a Coordenadoria da UPJ;
II - de Chefe de Seção Judiciário para os Gestores de Equipe.

Art. 3º - Os(As) servidores(as) dos Ofícios das 1ª a 4ª Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos, designados(as) em cargo de 
comando de:

I – Coordenador, permanecerão nos referidos cargos até a vacância, qualquer que seja o motivo da ocorrência (aposentadoria, 
exoneração, falecimento ou destituição), desde que aproveitados como Coordenador ou Gestores de Equipe na estrutura da 
UPJ – 1ª a 4ª Varas Cíveis ou da UPJ – 5ª a 8ª Varas Cíveis ou da UPJ - 9ª a 12ª Varas Cíveis, todas da referida Comarca, e

II – Chefe de Seção Judiciário, permanecerão nos referidos cargos até a vacância, qualquer que seja o motivo da ocorrência 
(aposentadoria, exoneração, falecimento ou destituição), desde que aproveitados como Gestores de Equipes na estrutura da 
UPJ – 1ª a 4ª Varas Cíveis ou da UPJ – 5ª a 8ª Varas Cíveis ou da UPJ – 9ª a 12ª Varas Cíveis da referida Comarca e os 
excedentes na composição dos Gabinetes dos(as) Juízes(as) de 1º Grau das 1ª a 12ª Varas Cíveis desta mesma Comarca.

Parágrafo único – Fica vedado o preenchimento dos cargos de comando mencionados nos incisos I e II deste artigo que 
vierem a vagar durante a vigência deste Provimento Conjunto.

Art. 4º - Os Gabinetes dos(as) Juízes(as) de 1º Grau das 1ª a 4ª Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos, enquanto vigente 
o presente Provimento Conjunto, terão a seguinte estrutura:

Dois Assistentes Judiciários;
Dois Escreventes Técnicos Judiciários, e
Dois(Duas) Estagiários(as) de Direito.

§ 1º - Os(As) Chefes de Seção Judiciários dos 1º ao 4º Ofícios Cíveis da Comarca de Guarulhos poderão suprir a posição 
dos(as) Escreventes Técnicos Judiciários do Gabinete do(a) Juiz(a) de 1º Grau, em razão do disposto no inciso II do artigo 3º.

§ 2º - Se houver afastamento ou vacância do cargo de Juiz de Direito Titular de uma das Varas mencionadas no caput deste 
artigo, os(as) Escreventes Técnicos Judiciários permanecerão com o(a) Juiz(a) de Direito que assumir a Vara, independente de 
publicação específica, salvo se o(a) Magistrado(a) expressamente manifestar interesse em alterar os(as) servidores(as).

Art. 5º - Quando mais de um(a) dos(as) Escreventes Técnicos Judiciários do Gabinete dos(as) Juízes(as) de 1º Grau se 
ausentar por período superior a 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, poderá um(a) dos(as) servidores(as) lotados(as) na UPJ 
– 1ª a 4ª Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos ser designado(a) para suprir a ausência enquanto perdurar o afastamento.

§ 1º - Se não houver servidor(a) em número suficiente na UPJ - 1ª a 4ª Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos para atender 
o disposto no caput deste artigo, a Presidência do Tribunal de Justiça providenciará escrevente para suprir a ausência.

§ 2º - Não haverá designação de substituto(a) temporário(a) nos períodos de ausência do(a) Chefe de Seção Judiciário 
que atua no Gabinete do(a) Juiz(a) de 1º Grau, aplicando-se as regras contidas no caput deste artigo no caso de ausências 
consecutivas.

§ 3º - Não será permitida a movimentação de servidores(as), de qualquer natureza, da UPJ - 1ª a 4ª Varas Cíveis da 
Comarca de Guarulhos, pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da efetiva instalação da unidade.

Art. 6º - Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do início das 
atividades da UPJ - 1ª a 4ª Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
São Paulo, 27 de junho de 2025.

(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Presidente do Tribunal de Justiça

(a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça
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PROVIMENTO CONJUNTO Nº 223/2025

Dispõe sobre a implantação da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) – 5ª a 8ª Varas Cíveis da Comarca de 
Guarulhos.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo 
e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO a implantação do processo eletrônico nas unidades judiciais do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a meta de priorização da 1ª instância constante na recomendação do CNJ;

CONSIDERANDO a necessidade de modernizar a estrutura e a organização das unidades judiciais do Tribunal de Justiça, 
para a utilização do meio eletrônico no processamento de autos judiciais;

CONSIDERANDO que as unidades judiciais híbridas, que processam feitos físicos e digitais, passam por uma fase de 
transição, de digitalização de processos físicos, para tramitação em formato 100% digital;

CONSIDERANDO que, doravante, o método de processamento eletrônico de autos judiciais exige um novo formato que 
proporcione maior eficiência e produtividade;

CONSIDERANDO o critério estabelecido no Provimento CSM nº 2.129/2013, para a estruturação e organização dos Ofícios 
Judiciais dos Foros Digitais, no sentido de que cada Ofício Judicial execute, no mínimo, os serviços auxiliares de três Varas, e, 
no máximo, de cinco Varas, atribuindo-se, sempre que possível, Varas de mesma competência, com equilíbrio da distribuição de 
atribuições de competência entre os Ofícios Judiciais Digitais, para proporcionar responsabilidades equiparadas;

CONSIDERANDO os resultados positivos de aumento da produtividade das equipes de cartório e de gabinetes das UPJs já 
instaladas;

CONSIDERANDO o decidido nos Processos nº 47.072/2023 - SPI 1 e nº 53.796/2023 – SGP 1.3.2;

RESOLVEM:

Art. 1º - Fica implantada a Unidade de Processamento Judicial – 5ª a 8ª Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos, a qual 
competirá a execução dos serviços auxiliares das 5ª a 8ª Varas Cíveis da referida Comarca.

Art. 2º - A Unidade de Processamento Judicial – 5ª a 8ª Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos terá a seguinte estrutura:
Coordenadoria da UPJ
Equipe de Atendimento ao Público e Movimentação Administrativa
Equipe de Movimentação de Processos Digitais
Equipe de Cumprimento de Processos Digitais

Parágrafo único - Os níveis hierárquicos das unidades referidas neste artigo são:
I – de Coordenador para a Coordenadoria da UPJ;
II - de Chefe de Seção Judiciário para os Gestores de Equipe.

Art. 3º - Os(As) servidores(as) dos Ofícios das 5ª a 8ª Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos, designados(as) em cargo de 
comando de:

I – Coordenador, permanecerão nos referidos cargos até a vacância, qualquer que seja o motivo da ocorrência (aposentadoria, 
exoneração, falecimento ou destituição), desde que aproveitados como Coordenador ou Gestores de Equipe na estrutura da 
UPJ – 5ª a 8ª Varas Cíveis ou da UPJ – 1ª a 4ª Varas Cíveis ou da UPJ - 9ª a 12ª Varas Cíveis, todas da referida Comarca, e

II – Chefe de Seção Judiciário, permanecerão nos referidos cargos até a vacância, qualquer que seja o motivo da ocorrência 
(aposentadoria, exoneração, falecimento ou destituição), desde que aproveitados como Gestores de Equipes na estrutura da 
UPJ – 5ª a 8ª Varas Cíveis ou da UPJ – 1ª a 4ª Varas Cíveis ou da UPJ – 9ª a 12ª Varas Cíveis da referida Comarca e os 
excedentes na composição dos Gabinetes dos(as) Juízes(as) de 1º Grau das 1ª a 12ª Varas Cíveis desta mesma Comarca.

Parágrafo único – Fica vedado o preenchimento dos cargos de comando mencionados nos incisos I e II deste artigo que 
vierem a vagar durante a vigência deste Provimento Conjunto.

Art. 4º - Os Gabinetes dos(as) Juízes(as) de 1º Grau das 5ª a 8ª Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos, enquanto vigente 
o presente Provimento Conjunto, terão a seguinte estrutura:

Dois Assistentes Judiciários;
Dois Escreventes Técnicos Judiciários, e
Dois(Duas) Estagiários(as) de Direito.

§ 1º - Os(As) Chefes de Seção Judiciários dos 5º ao 8º Ofícios Cíveis da Comarca de Guarulhos poderão suprir a posição 
dos(as) Escreventes Técnicos Judiciários do Gabinete do(a) Juiz(a) de 1º Grau, em razão do disposto no inciso II do artigo 3º.

§ 2º - Se houver afastamento ou vacância do cargo de Juiz de Direito Titular de uma das Varas mencionadas no caput deste 
artigo, os(as) Escreventes Técnicos Judiciários permanecerão com o(a) Juiz(a) de Direito que assumir a Vara, independente de 
publicação específica, salvo se o(a) Magistrado(a) expressamente manifestar interesse em alterar os(as) servidores(as).
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Art. 5º - Quando mais de um(a) dos(as) Escreventes Técnicos Judiciários do Gabinete dos(as) Juízes(as) de 1º Grau se 
ausentar por período superior a 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, poderá um(a) dos(as) servidores(as) lotados(as) na UPJ 
– 5ª a 8ª Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos ser designado(a) para suprir a ausência enquanto perdurar o afastamento.

§ 1º - Se não houver servidor(a) em número suficiente na UPJ - 5ª a 8ª Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos para atender 
o disposto no caput deste artigo, a Presidência do Tribunal de Justiça providenciará escrevente para suprir a ausência.

§ 2º - Não haverá designação de substituto(a) temporário(a) nos períodos de ausência do(a) Chefe de Seção Judiciário 
que atua no Gabinete do(a) Juiz(a) de 1º Grau, aplicando-se as regras contidas no caput deste artigo no caso de ausências 
consecutivas.

§ 3º - Não será permitida a movimentação de servidores(as), de qualquer natureza, da UPJ - 5ª a 8ª Varas Cíveis da 
Comarca de Guarulhos, pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da efetiva instalação da unidade.

Art. 6º - Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do início das 
atividades da UPJ - 5ª a 8ª Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
São Paulo, 27 de junho de 2025.

(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Presidente do Tribunal de Justiça

(a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 230/2025

Dispõe sobre a implantação da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) – 1ª a 3ª Varas Cíveis e Vara da Família e das 
Sucessões da Comarca de Cotia.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo 
e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO a implantação do processo eletrônico nas unidades judiciais do Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO a meta de priorização da 1ª instância constante na recomendação do CNJ;

CONSIDERANDO a necessidade de modernizar a estrutura e a organização das unidades judiciais do Tribunal de Justiça, 
para a utilização do meio eletrônico no processamento de autos judiciais;

CONSIDERANDO que as unidades judiciais híbridas, que processam feitos físicos e digitais, passam por uma fase de 
transição, de digitalização de processos físicos, para tramitação em formato 100% digital;

CONSIDERANDO que, doravante, o método de processamento eletrônico de autos judiciais exige um novo formato que 
proporcione maior eficiência e produtividade;

CONSIDERANDO o critério estabelecido no Provimento CSM nº 2.129/2013, para a estruturação e organização dos Ofícios 
Judiciais dos Foros Digitais, no sentido de que cada Ofício Judicial execute, no mínimo, os serviços auxiliares de três Varas, e, 
no máximo, de cinco Varas, atribuindo-se, sempre que possível, Varas de mesma competência, com equilíbrio da distribuição de 
atribuições de competência entre os Ofícios Judiciais Digitais, para proporcionar responsabilidades equiparadas;

CONSIDERANDO os resultados positivos de aumento da produtividade das equipes de cartório e de gabinetes das UPJs já 
instaladas;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 964/2025;

CONSIDERANDO o decidido nos Processos nº 373/1990 – SEMA 1.2.1, nº 2.365/2024 – SPI 1 e nº 4.366/2024 – SGP 
1.3.2;

RESOLVEM:

Art. 1º - Fica implantada a Unidade de Processamento Judicial – 1ª a 3ª Varas Cíveis e Vara da Família e das Sucessões 
da Comarca de Cotia, a qual competirá a execução dos serviços auxiliares das 1ª a 3ª Varas Cíveis e da Vara da Família e das 
Sucessões da referida Comarca.
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Art. 2º - A Unidade de Processamento Judicial - 1ª a 3ª Varas Cíveis e Vara da Família e das Sucessões da Comarca de 
Cotia terá a seguinte estrutura:

Coordenadoria da UPJ
Equipe de Atendimento ao Público e Movimentação Administrativa
Equipe de Movimentação de Processos Digitais
Equipe de Cumprimento de Processos Digitais

Parágrafo único - Os níveis hierárquicos das unidades referidas neste artigo são:
I – de Coordenador para a Coordenadoria da UPJ;
II - de Chefe de Seção Judiciário para os Gestores de Equipe.

Art. 3º - Os(As) servidores(as) dos Ofícios das 1ª a 3ª Varas Cíveis da Comarca de Cotia designados(as) em cargo de 
comando de:

I - Coordenador, permanecerão nos referidos cargos até a vacância, qualquer que seja o motivo da ocorrência (aposentadoria, 
exoneração, falecimento ou destituição), desde que aproveitados como Coordenador ou Gestores de Equipe na estrutura da 
UPJ - 1ª a 3ª Varas Cíveis e Vara da Família e das Sucessões da referida Comarca; 

II – Chefe de Seção Judiciário, permanecerão nos referidos cargos até a vacância, qualquer que seja o motivo da ocorrência 
(aposentadoria, exoneração, falecimento ou destituição), desde que aproveitados como Gestores de Equipes na estrutura da 
UPJ - 1ª a 3ª Varas Cíveis e Vara da Família e das Sucessões da referida Comarca e os excedentes na composição dos 
Gabinetes dos(as) Juízes(as) de 1º Grau das 1ª a 3ª Varas Cíveis e Vara da Família e das Sucessões desta mesma Comarca.

Parágrafo único – Fica vedado o preenchimento dos cargos de comando mencionados nos incisos I e II deste artigo que 
vierem a vagar durante a vigência deste Provimento Conjunto.

Art. 4º - Os Gabinetes dos(as) Juízes(as) de 1º Grau das 1ª a 3ª Varas Cíveis e da Vara da Família e das Sucessões da 
Comarca de Cotia, enquanto vigente o presente Provimento Conjunto, terão a seguinte estrutura:

Dois Assistentes Judiciários;
Dois Escreventes Técnicos Judiciários, e
Dois(Duas) Estagiários(as) de Direito.

§ 1º – Os(As) Chefes de Seção Judiciários dos 1º ao 3º Ofícios Cíveis da Comarca de Cotia poderão suprir a posição dos(as) 
Escreventes Técnicos Judiciários do Gabinete do(a) Juiz(a) de 1º Grau, em razão do disposto no inciso II do artigo 3º.

§ 2º – Se houver afastamento ou vacância do cargo de Juiz de Direito Titular de uma das Varas mencionadas no caput deste 
artigo, os(as) Escreventes Técnicos Judiciários permanecerão com o(a) Juiz(a) de Direito que assumir a Vara, independente de 
publicação específica, salvo se o(a) Magistrado(a) expressamente manifestar interesse em alterar os(as) servidores(as).

Art. 5º - Quando mais de um(a) dos(as) Escreventes Técnicos Judiciários do Gabinete dos(as) Juízes(as) de 1º Grau se 
ausentar por período superior a 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, poderá um(a) dos(as) servidores(as) lotados(as) na 
UPJ - 1ª a 3ª Varas Cíveis e Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Cotia ser designado(a) para suprir a ausência 
enquanto perdurar o afastamento.

§ 1º - Se não houver servidor(a) em número suficiente na UPJ - 1ª a 3ª Varas Cíveis e Vara da Família e das Sucessões da 
Comarca de Cotia para atender o disposto no caput deste artigo, a Presidência do Tribunal de Justiça providenciará escrevente 
para suprir a ausência.

§ 2º - Não haverá designação de substituto(a) temporário(a) nos períodos de ausência do(a) Chefe de Seção Judiciário 
que atua no Gabinete do(a) Juiz(a) de 1º Grau, aplicando-se as regras contidas no caput deste artigo no caso de ausências 
consecutivas.

§ 3º - Não será permitida a movimentação de servidores(as), de qualquer natureza, da UPJ - 1ª a 3ª Varas Cíveis e Vara da 
Família e das Sucessões da Comarca de Cotia pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da efetiva instalação da unidade.

Art. 6º - Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do início das 
atividades da UPJ – 1ª a 3ª Varas Cíveis e Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Cotia.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
São Paulo, 27 de junho de 2025.

(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Presidente do Tribunal de Justiça

(a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça
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PROVIMENTO CONJUNTO Nº 235/2025

Dispõe sobre a implantação da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) – 1ª a 5ª Varas Cíveis da Comarca de Mauá.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal assegura a todos “a razoável duração do processo 
e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”;

CONSIDERANDO a implantação do processo eletrônico nas unidades judiciais do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a meta de priorização da 1ª instância constante na recomendação do CNJ;

CONSIDERANDO a necessidade de modernizar a estrutura e a organização das unidades judiciais do Tribunal de Justiça, 
para a utilização do meio eletrônico no processamento de autos judiciais;

CONSIDERANDO que as unidades judiciais híbridas, que processam feitos físicos e digitais, passam por uma fase de 
transição, de digitalização de processos físicos, para tramitação em formato 100% digital;

CONSIDERANDO que, doravante, o método de processamento eletrônico de autos judiciais exige um novo formato que 
proporcione maior eficiência e produtividade;

CONSIDERANDO o critério estabelecido no Provimento CSM nº 2.129/2013, para a estruturação e organização dos Ofícios 
Judiciais dos Foros Digitais, no sentido de que cada Ofício Judicial execute, no mínimo, os serviços auxiliares de três Varas, e, 
no máximo, de cinco Varas, atribuindo-se, sempre que possível, Varas de mesma competência, com equilíbrio da distribuição de 
atribuições de competência entre os Ofícios Judiciais Digitais, para proporcionar responsabilidades equiparadas;

CONSIDERANDO os resultados positivos de aumento da produtividade das equipes de cartório e de gabinetes das UPJs já 
instaladas;

CONSIDERANDO o decidido nos Processos nº 20.719/2024 - SPI 2.4 e nº 81.837/2024 – SGP 1.3.2;

RESOLVEM:

Art. 1º - Fica implantada a Unidade de Processamento Judicial – 1ª a 5ª Varas Cíveis da Comarca de Mauá, a qual competirá 
a execução dos serviços auxiliares das 1ª a 5ª Varas Cíveis da referida Comarca.

Art. 2º - A Unidade de Processamento Judicial – 1ª a 5ª Varas Cíveis da Comarca de Mauá terá a seguinte estrutura:
Coordenadoria da UPJ
Equipe de Atendimento ao Público
Equipe de Movimentação Administrativa
Equipe de Movimentação de Processos Digitais
Equipe de Cumprimento de Processos Digitais

§ 1º - Os níveis hierárquicos das unidades referidas neste artigo são:
I – de Coordenador para a Coordenadoria da UPJ;
II - de Chefe de Seção Judiciário para os Gestores de Equipe.

§ 2º - Havendo a vacância do cargo de qualquer um dos Gestores de Equipe, a Equipe de Atendimento ao Público será 
aglutinada à Equipe de Movimentação Administrativa, passando a referida unidade a denominar-se Equipe de Atendimento ao 
Público e Movimentação Administrativa.

Art. 3º - Os(As) servidores(as) dos Ofícios das 1ª a 5ª Varas Cíveis da Comarca de Mauá, designados(as) em cargo de 
comando de:

I – Coordenador, permanecerão nos referidos cargos até a vacância, qualquer que seja o motivo da ocorrência (aposentadoria, 
exoneração, falecimento ou destituição), desde que aproveitados como Coordenador ou Gestores de Equipe na estrutura da 
UPJ – 1ª a 5ª Varas Cíveis da referida Comarca, e

II – Chefe de Seção Judiciário, permanecerão nos referidos cargos até a vacância, qualquer que seja o motivo da ocorrência 
(aposentadoria, exoneração, falecimento ou destituição), desde que aproveitados como Gestores de Equipes na estrutura da 
UPJ – 1ª a 5ª Varas Cíveis da referida Comarca e os excedentes na composição dos Gabinetes dos(as) Juízes(as) de 1º Grau 
das 1ª a 5ª Varas Cíveis desta mesma Comarca.

Parágrafo único – Fica vedado o preenchimento dos cargos de comando mencionados nos incisos I e II deste artigo que 
vierem a vagar durante a vigência deste Provimento Conjunto.

Art. 4º - Os Gabinetes dos(as) Juízes(as) de 1º Grau das 1ª a 5ª Varas Cíveis da Comarca de Mauá, enquanto vigente o 
presente Provimento Conjunto, terão a seguinte estrutura:

Dois Assistentes Judiciários;
Dois Escreventes Técnicos Judiciários, e
Dois(Duas) Estagiários(as) de Direito.

§ 1º - Os(As) Chefes de Seção Judiciários dos 1º ao 5º Ofícios Cíveis da Comarca de Mauá poderão suprir a posição dos(as) 
Escreventes Técnicos Judiciários do Gabinete do(a) Juiz(a) de 1º Grau, em razão do disposto no inciso II do artigo 3º.
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§ 2º - Se houver afastamento ou vacância do cargo de Juiz de Direito Titular de uma das Varas mencionadas no caput deste 
artigo, os(as) Escreventes Técnicos Judiciários permanecerão com o(a) Juiz(a) de Direito que assumir a Vara, independente de 
publicação específica, salvo se o(a) Magistrado(a) expressamente manifestar interesse em alterar os(as) servidores(as).

Art. 5º - Quando mais de um(a) dos(as) Escreventes Técnicos Judiciários do Gabinete dos(as) Juízes(as) de 1º Grau se 
ausentar por período superior a 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, poderá um(a) dos(as) servidores(as) lotados(as) na 
UPJ – 1ª a 5ª Varas Cíveis da Comarca de Mauá ser designado(a) para suprir a ausência enquanto perdurar o afastamento.

§ 1º - Se não houver servidor(a) em número suficiente na UPJ - 1ª a 5ª Varas Cíveis da Comarca de Mauá para atender o 
disposto no caput deste artigo, a Presidência do Tribunal de Justiça providenciará escrevente para suprir a ausência.

§ 2º - Não haverá designação de substituto(a) temporário(a) nos períodos de ausência do(a) Chefe de Seção Judiciário 
que atua no Gabinete do(a) Juiz(a) de 1º Grau, aplicando-se as regras contidas no caput deste artigo no caso de ausências 
consecutivas.

§ 3º - Não será permitida a movimentação de servidores(as), de qualquer natureza, da UPJ - 1ª a 5ª Varas Cíveis da 
Comarca de Mauá pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar da efetiva instalação da unidade.

Art. 6º - Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do início das 
atividades da UPJ - 1ª a 5ª Varas Cíveis da Comarca de Mauá.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
São Paulo, 27 de junho de 2025.

(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Presidente do Tribunal de Justiça

(a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça

SPI - Secretaria de Primeira Instância
PROVIMENTO CONJUNTO Nº 237/2025

Implanta o fluxo de trabalho da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) – 1ª a 5ª Varas Cíveis da Comarca da 
Mauá

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no exercício de suas atribuições 
legais,

	
CONSIDERANDO a implantação da Unidade de Processamento Judicial para atendimento das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Varas 

Cíveis da Comarca da Mauá;

CONSIDERANDO a suspensão das atribuições dos Ofícios de Justiça afetos às 1ª a 5ª Varas Cíveis da Comarca da Mauá;

CONSIDERANDO a necessidade de se adequar o fluxo de trabalho da estrutura criada até que a E. Corregedoria Geral da 
Justiça estabeleça Normas específicas para as UPJs;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido no CPA 2024/20719;

RESOLVEM:

Artigo 1º - A Unidade de Processamento Judicial – UPJ, que realizará as atividades cartorárias das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 
Varas Cíveis da Comarca da Mauá e os Gabinetes dos Juízes de 1º Grau das respectivas varas observarão o fluxo de trabalho 
estabelecido neste provimento.

Artigo 2º - Compete ao Coordenador da UPJ:
I. Coordenar e administrar a unidade de processamento judicial;
II. Conferir e assinar expedientes;
III. Acompanhar a produtividade dos servidores e das equipes;
IV. Conferir os mandados de levantamento eletrônico ou alvarás;
V. Garantir o normal fluxo de trabalho, com disciplina, organização e estrito cumprimento dos horários de funcionamento;
VI. Zelar para que não haja qualquer preferência na tramitação dos processos de uma vara em relação à outra, ressalvados 

os casos de urgência;
VII. Abrir diariamente o e-mail institucional da unidade, podendo delegar ao Gestor da Equipe de Atendimento ao Público e 

Movimentação Administrativa, encaminhando aos e-mails das Varas respectivas todos aqueles cuja resposta/informação devam 
ser conferidas/elaboradas pelo magistrado, como, por exemplo, os referentes à Agravo de Instrumento e notificando às equipes 
os assuntos que lhes forem competentes;

VIII. Assessorar os juízes em exercício nos assuntos relacionados à unidade de processamento judicial;
IX. Abrir, controlar e encerrar os livros e classificadores da unidade;
X. Elaborar e encaminhar a frequência e avaliação de desempenho dos funcionários da unidade de processamento judicial;
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Parágrafo único. Estão subordinados ao Coordenador da UPJ os gestores das equipes da unidade.

Artigo 3º - Para desempenho de suas atividades, os escreventes, agentes e estagiários da unidade de processamento 
judicial serão divididos em quatro equipes, cada qual dirigida pelo respectivo gestor:

I- Equipe de Atendimento ao Público;
II- Equipe de Movimentação Administrativa;
III- Equipe de Cumprimento dos Processos Digitais;
IV - Equipe de Movimentação dos Processos Digitais.

Artigo 4º - Compete à Equipe de Atendimento ao Público:
 
I - Atender balcão físico ou virtual, mediante revezamento diário ou semanal; 
II - Gerar senha de acesso aos autos sempre que solicitado e se em termos;
III - Carga e recebimento de documentos e processos físicos, realizando o transporte entre setores se necessário; IV - 

Expedir as certidões de objeto e pé solicitadas em atendimento.
 
Parágrafo único - Compete ao gestor da Equipe de Atendimento ao Público:
 
I- Dirigir os trabalhos da equipe;
II- Dirigir os serviços de atendimento físico e virtual;
II- Assinar mandados de levantamento eletrônico, alvarás e certidões, quando determinado pelo escrivão;
IV - Auxiliar o escrivão no que lhe for solicitado.

Artigo 5º - Compete à Equipe de Movimentação Administrativa:

I- Digitalizar os processos físicos desarquivados, redistribuídos e os em grau de recurso quando de seu retorno;
II- Digitalizar documentos recebidos fisicamente, liberando-os nos autos digitais, procedendo ao devido andamento;
III- Tratar dos e-mails recebidos pela unidade, juntando os documentos nos autos digitais, procedendo ao devido andamento 

processual;
IV- Controlar a digitalização de documentos e processos, inclusive os prazos para destruição, de acordo com as Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;
V- Controlar o painel de editais.
VI - Arquivamento e desarquivamento de processos físicos;
VII - Correio e malote;
 
Parágrafo único - Compete ao Gestor da Equipe de Movimentação Administrativa:
 
I - Dirigir os trabalhos da equipe;
II - Gerenciar a digitalização de documentos e processos, inclusive os prazos para destruição, de acordo com as Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;
III - Controlar o painel de editais;
IV- Quando delegado pelo Escrivão, abrir diariamente o e-mail institucional da unidade, encaminhando aos e-mails das Varas 

respectivas todos aqueles cuja resposta/informação devam ser conferidas/elaboradas pelo magistrado, como, por exemplo, os 
referentes à Agravo de Instrumento e notificando às equipes os assuntos que lhes forem competentes

V - Proceder à guarda e escrituração dos livros e classificadores em uso pela unidade;
VI - Gerenciar a guarda, arquivamento e desarquivamento de autos físicos;
VII - Auxiliar o escrivão no que lhe for solicitado

Artigo 6º - Compete à Equipe de Cumprimento dos Processos Digitais: 

I. Tratar a fila do fluxo digital – “Ag. Análise de Cartório Urgente” em face do art. 1.265 das NSCGJ; 
II. Tratar as filas “Ag. Análise” do subfluxo de documentos: despacho, decisão interlocutória, sentença, termo de audiência e 

ato ordinatório, gerando o ato e expedindo o competente documento;
III. Tratar a fila “Ag. Impressão” do subfluxo de documentos: mandados - outros; ofício; carta; carta precatória/rogatória; 

termo, alvará, auto, edital, formal, guia, certidão e diversos, imprimindo os respectivos documentos ou procedendo os envios via 
e-mail, quando o caso;  

IV. Tratar a fila “Ag. Emissão” do subfluxo de documentos mandado; mandados - outros; ofício; carta; carta precatória/
rogatória; termo, alvará, auto, edital, formal, guia, certidão e diversos, expedindo os respectivos documentos, se o caso; 

V. Tratas as seguintes filas de processo:
a. Sisbajud – Bloquear Valor;
b. Sisbajud – Ag. Resposta; 
c. Sisbajud – Ag. Transferência; 
d. Pesquisas; 
VI. Remover os atos que não pendem de cumprimento, das filas do subfluxo (decisão/despacho/sentença/termo de audiência/

ato ordinatório);
VII. Gerenciar as tarjas dos processos;
VIII. Emitir atos ordinatórios nos processos digitais das filas de sua atribuição.
IX. Intimar os peritos e demais auxiliares da justiça nomeados, gerando a senha de acesso aos autos, a qual deve 

acompanhar a intimação;
X. Realizar as pesquisas deferidas pelo juiz (RENAJUD, SISBAJUD, TRE, INFOJUD/ INFOSEG, SERASAJUD, ARISP etc.);
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Parágrafo único. Compete ao gestor da Equipe de Cumprimento de Processos Digitais:

I. Dirigir os trabalhos da equipe;
II. Conferir, assinar pelo fluxo de documentos e tornar públicos os expedientes;
III. Conferir mandados de levantamento eletrônico;
IV. Zelar para que todas as filas do fluxo digital tenham regular andamento;
V. Monitorar a fila Ag. Encerramento do Ato;
VI. Elaborar modelos de atos ordinatórios;
VII. Auxiliar as equipes de gabinetes na elaboração de modelos de grupo com atos vinculados;
VIII. Auxiliar o coordenador da UPJ no que lhe for solicitado.

Artigo 7º - Compete à Equipe de Movimentação dos Processos Digitais: 

I. Tratar as seguintes filas de processo:
a. Ag. Análise do Cartório;
b. Ag. Análise do Cartório - Urgente;
c. Encaminhar para Publicação;
d. Ag. Certificação da Publicação;
e. Ag. Decurso de Prazo – Publicação;
f. Ag. Hasta Pública - Leilão;
g. Ag. Laudo;
h. Ag. Decurso de Prazo;
i. Retorno do Distribuidor;
j. Retorno Setor Técnico - Ass. Social;
k. Retorno Setor Técnico - Psicologia;
l. Processo Suspenso;
m. Ag. Impressão;
n. Ag. Avaliação;
o. Processo em Grau de Recurso;
p. Processos Recebidos do 2.º Grau – Diligência;
q. Retorno do Segundo Grau – Recurso Eletrônico;
r. Retorno do Cejusc.
II. Tratar o subfluxo de petição intermediária;
III. Tratar as filas Ag. Devolução/Resposta e Ag. Decurso de Prazo do subfluxo de documentos mandado; mandados - outros; 

ofício; carta; carta precatória/ rogatória; e citação/intimação/vista/Portal;
IV. Tratar das filas de trabalho do fluxo de custas;
V. Gerar lauda de publicação e certificar sua ocorrência nos casos de envio manual à publicação;
VI. Cadastrar petições que não foram captadas pela juntada automática e/ou incidentes;
VII. Verificar diariamente os prazos, de acordo com as datas de vencimento, certificando-se o seu decurso e dar andamento 

ao feito;
VIII. Encaminhar os autos ao Setor de Conciliação para designação de data de audiência de conciliação;
IX. Encaminhar os autos para o Ministério Público, Defensoria Pública, Setor Técnico – Assistente Social e Psicologia e 

Distribuidor;
X. Remover os atos que não pendem de cumprimento, das filas do subfluxo (decisão/despacho/sentença).
XI. Intimar partes e advogados para manifestação acerca do retorno e resposta de documentos; 
XII. Elaborar cálculos de preparo e remeter ao segundo grau, quando a atividade sobrevier de prazo decorrido; 
XIII. Emitir atos ordinatórios nos processos digitais das filas de sua atribuição.

Parágrafo único. Compete ao gestor da Equipe de Movimentação dos Processos Digitais:

I. Dirigir os trabalhos da equipe;
II. Conferir e assinar expedientes, inclusive mandados de levantamento, quando determinado pelo coordenador da UPJ;
III. Gerenciar todas as filas de retorno, procedendo ao devido andamento aos feitos;
IV. Zelar para que todas as filas do fluxo digital tenham regular andamento;
V. Monitorar a fila Ag. Encerramento do Ato;
VI. Verificar, periodicamente, a fila de Processos Arquivados;
VII. Auxiliar o coordenador da UPJ no que lhe for solicitado.

Artigo 8º - Compete às Equipes de Gabinetes:

I. Elaborar minutas de despachos, decisões e sentenças;
II. Emitir atos ordinatórios nos processos digitais das filas de sua atribuição;
III. Tratar as seguintes filas de processo:
a. Inicial – Ag. Análise do Cartório;
b. Inicial – Ag. Análise do Cartório – Urgente; 
c. Entrados com Sigilo Absoluto; 
d. Conclusos – Despacho; 
e. Conclusos – Decisão Interlocutória; 
f. Conclusos – Sentença; 
g. Conclusos - Urgente; 
h. Conclusos Minuta;
i. Sisbajud – Conclusos – Decisão; 
j. Petição juntada – aguardando análise
k. Ag. Audiência
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l. Ag. Análise Complemento Peticionamento
IV. Manter atualizados todos os dados cadastrais dos processos digitais no sistema informatizado após as análises das 

petições iniciais e intermediárias;
V. Criar os modelos de grupo, devendo:
a. preencher o nome do documento (que deve corresponder ao teor do documento);
b. vincular a movimentação específica;
c. vincular o(s) ato(s) correspondente(s), inclusive os de encaminhamento aos Portais;
d. selecionar o teor do documento (complemento da movimentação - Ctrl+M) para fins de publicação e emissão, quando 

necessária, de documentos;
d. marcar o check box “não emitir atos” quando, no modelo, não houver atos a serem cumpridos pelo cartório;
VI. Preencher/encaminhar, mensalmente, a planilha do Movimento Judiciário do respectivo gabinete; 
VII. Cadastrar o objeto da ação, quando da análise da inicial;
VIII. Tornar publicáveis – na tela de movimentação unitária – as decisões de bloqueio, após a efetivação do ato; 
IX. Cadastrar as audiências na pauta virtual, se designadas através despacho ou decisão judicial, monitorando os processos 

nos termos do art. 148 das NSCGJ;
X. Importar eventuais mídias de gravação de audiências para o sistema informatizado; 
XI. Monitorar a assinatura de expediente dos magistrados, diariamente;
XII. Vincular tarja de urgente para os casos de decisões urgentes a serem cumpridas, bem como removê-las quando 

verificada que a urgência não é mais existente;
XIII. Abrir diariamente o e-mail institucional da Vara, tratando todos aqueles cuja resposta/informação devam ser conferidas/

aprovadas pelo magistrado, como os referentes a Agravo de Instrumento e encaminhar ao e-mail da UPJ aqueles cujas 
providências sejam exclusivamente da unidade.

XIV. Monitorar as queimas das guias quando da análise de petições; 
XV. Cadastrar o processo no portal de peritos, quando de sua nomeação; 
XVI. Elaborar cálculos de preparo e remeter o processo ao segundo grau, quando a atividade sobrevier da análise de petição 

intermediária; 
XVII. Elaboração de cálculos simples (Portaria 10.185/2022).

Artigo 9º - As equipes da UPJ e dos Gabinetes deverão gerenciar os processos digitais em que estiverem trabalhando, 
independentemente de quais filas se encontrarem, removendo as cópias das filas e/ou encerrando os atos, se o caso, 
gerenciando tarjas e atualizando dados cadastrais, de modo a mantê-los regulares para as atividades subsequentes.

Artigo 10 - Para as audiências presenciais caberá ao magistrado a designação de um dos escreventes do seu Gabinete para 
recepção do público das audiências e apoio para sua realização e serão obrigatoriamente realizadas nas salas especificamente 
designadas para este fim.

Parágrafo único - A pauta de audiências será disponibilizada aos gabinetes para designação de audiências em datas e 
horários disponíveis, evitando-se o agendamento para utilização da mesma sala, no mesmo dia e hora já utilizados por outro 
magistrado.

Artigo 11 - A Corregedoria Permanente da unidade de processamento judicial será exercida, exclusivamente, por um dos 
juízes das varas envolvidas no projeto, indicado pelo Corregedor Geral da Justiça.

§ 1º - Compete ao Juiz Corregedor Permanente da unidade de processamento judicial as apurações preliminares, as 
sindicâncias e os processos administrativos relativos aos servidores da unidade.

§ 2º - O Corregedor Permanente da unidade apresentará mensalmente, relatórios das atividades à coordenação do projeto 
“UPJ - Unidade de Processamento Judicial”, composta por juízes assessores da Corregedoria Geral da Justiça e da Presidência 
do Tribunal de Justiça durante os primeiros 180 dias após a instalação.

Artigo 12 - Compete ao juiz de direito, em relação aos servidores lotados no seu Gabinete:
I. As apurações preliminares, as sindicâncias e os processos administrativos;
II. A elaboração e o encaminhamento das frequências e avaliações de desempenho.

Artigo 13 - O coordenador da unidade de processamento judicial, com auxílio dos gestores, apresentará, mensalmente, ao 
Juiz Corregedor Permanente relatório das atividades, que conterá:

I. Identificação dos serviços menos desenvolvidos ou deficitários;
II. Propositura e definição das medidas necessárias ao seu aprimoramento;
III. Avaliação das medidas implantadas.

Parágrafo único - O coordenador da unidade de processamento judicial reportar-se-á ao Juiz Corregedor Permanente para 
orientação acerca das questões administrativas relativas à unidade.

Artigo 14 - O Comitê Gestor, presidido pelo Juiz Corregedor Permanente e composto por um juiz em exercício de cada vara 
abrangida pelo projeto, se reunirá mensalmente para avaliar e ajustar as atividades do cartório e dos gabinetes, bem como para 
elaborar propostas a serem encaminhadas à Coordenação.

Parágrafo único – A Corregedoria Geral da Justiça poderá ajustar as atividades do cartório e dos gabinetes sempre que 
necessário para equalizar distribuição de atribuições previstas neste Provimento Conjunto, em busca de melhorias da prestação 
jurisdicional e da concretização do princípio constitucional da razoável duração do processo. 

Artigo 15 - Será mantida a identificação dos processos de cada uma das varas e seus respectivos magistrados.
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Artigo 16 - Aplicam-se subsidiariamente a este provimento as normas de serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

Parágrafo único - Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação do projeto ou pela Corregedoria Geral da Justiça.

Artigo 17 – A Unidade de Processamento Judicial iniciará suas atividades no dia 30 de junho de 2025.

Artigo 18 - Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do início das 
atividades da UPJ – 1ª a 5ª Varas Cíveis da Comarca da Mauá, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 25 de junho de 2025.

Des. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Presidente do Tribunal de Justiça

Des. FRANCISCO LOUREIRO 
Corregedor Geral da Justiça.

SEÇÃO I

ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Subseção I: Atos e comunicados da Presidência

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA

Diretoria de Cerimonial e Relações Públicas - SPr 4

COORDENADORIA DE CERIMONIAL
CONVITE 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Desembargador Fernando Antonio Torres Garcia,
tem a honra de convidar os Senhores Desembargadores, Juízes de Direito, Juízes da Justiça Militar, Membros do Ministério 
Público, Defensores Públicos, Advogados e Funcionários para a Celebração dos 93 anos da Revolução Constitucionalista 
de 1932, que contará com a encenação dos fatos históricos ocorridos em 23 de maio daquele ano, a realizar-se no dia 
1º de julho de 2025 (terça-feira), às 10 horas, no “Salão dos Passos Perdidos”, 2º andar – Palácio da Justiça – Praça da Sé, 
s/nº – Centro – São Paulo/SP.

SEMA 1.1

SEMA 1.2.1

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 30/06/2025, autorizou o que segue:

EMBU DAS ARTES - suspensão do expediente presencial, a partir das 11h20, e dos prazos dos processos físicos no dia 30 
de junho de 2025, e no dia 01 de julho de 2025.

NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. 
As regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de 
frequência.

RIO GRANDE DA SERRA - suspensão do expediente presencial, a partir das 11h50, e dos prazos dos processos físicos no 
dia 30 de junho de 2025.

NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. 
As regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de 
frequência.

SÃO CAETANO DO SUL - suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos no dia 01 de julho de 
2025.

NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. 
As regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de 
frequência.
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Subseção III: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

JUDICIAL

Dicoge 1

CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue: 

MAUÁ

Diretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

2ª Vara Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

3ª Vara Cível
Serviço Anexo das Fazendas

4ª Vara Cível
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

5ª Vara Cível
Unidade de Processamento Judicial – UPJ – 1ª a 5ª Varas Cíveis (executa os serviços auxiliares das 1ª a 5ª Varas Cíveis)

1ª Vara Criminal

2ª Vara Criminal
Ofício Criminal (executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas Criminais)

1ª Vara da Família e das Sucessões
Ofício da Família e das Sucessões (executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas da Família e das Sucessões)

2ª Vara da Família e das Sucessões

Vara do Júri, das Execuções Criminais e da Infância e da Juventude
Ofício do Júri, das Execuções Criminais e da Infância e da Juventude
Júri
Execuções Criminais
Polícia Judiciária 
Infância e Juventude
(CASA – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de Mauá – CASA Mauá)

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal
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SECRETARIA DA PRIMEIRA INSTÂNCIA

NOVA TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MON ETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS
SECRETARIA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Em cumprimento ao Provimento CG nº 54/2024, e em atenção às mudanças nos critérios de correção monetária introduzidas 
pela Lei nº 14.905/2024, segue a TABELA OFICIAL ATUALIZADA aplicável na atualização do valor da causa para fins de cálculo 
da taxa judiciária e na atualização de débitos judiciais das ações cíveis em geral, exceto para aqueles que envolvam cálculos de 
natureza fazendária ou que tenham determinação judicial em contrário.

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS
Tabela editada em face da Lei nº 14.905/2024

1 9 6 4 1 9 6 5 1 9 6 6 1 9 6 7 1 9 6 8 1 9 6 9 1 9 7 0 1 9 7 1 1 9 7 2 1 9 7 3 1 9 7 4
JAN ------- 11.300,00 16.600,00 23.230,00 28,48 35,62 42,35 50,51 61,52 70,87 80,62
FEV ------- 11.300,00 17.050,00 23,78 28,98 36,27 43,30 51,44 62,26 71,57 81,47
MAR ------- 11.300,00 17.300,00 24,28 29,40 36,91 44,17 52,12 63,09 72,32 82,69
ABR ------- 13.400,00 17.600,00 24,64 29,83 37,43 44,67 52,64 63,81 73,19 83,73
MAI ------- 13.400,00 18.280,00 25,01 30,39 38,01 45,08 53,25 64,66 74,03 85,10
JUN ------- 13.400,00 19.090,00 25,46 31,20 38,48 45,50 54,01 65,75 74,97 86,91
JUL ------- 15.200,00 19.870,00 26,18 32,09 39,00 46,20 55,08 66,93 75,80 89,80
AGO ------- 15.200,00 20.430,00 26,84 32,81 39,27 46,61 56,18 67,89 76,48 93,75
SET ------- 15.700,00 21.010,00 27,25 33,41 39,56 47,05 57,36 68,46 77,12 98,22
OUT 10.000,00 15.900,00 21.610,00 27,38 33,88 39,92 47,61 58,61 68,95 77,87 101,90
NOV 10.000,00 16.050,00 22.180,00 27,57 34,39 40,57 48,51 59,79 69,61 78,40 104,10
DEZ 10.000,00 16.300,00 22.690,00 27,96 34,95 41,42 49,54 60,77 70,07 79,07 105,41

1 9 7 5 1 9 7 6 1 9 7 7 1 9 7 8 1 9 7 9 1 9 8 0 1 9 8 1 1 9 8 2 1 9 8 3 1 9 8 4 1 9 8 5
JAN 106,76 133,34 183,65 238,32 326,82 487,83 738,50 1.453,96 2.910,93 7.545,98 24.432,06
FEV 108,38 135,90 186,83 243,35 334,20 508,33 775,43 1.526,66 3.085,59 8.285,49 27.510,50
MAR 110,18 138,94 190,51 248,99 341,97 527,14 825,83 1.602,99 3.292,32 9.304,61 30.316,57
ABR 112,25 142,24 194,83 255,41 350,51 546,64 877,86 1.683,14 3.588,63 10.235,07 34.166,77
MAI 114,49 145,83 200,45 262,87 363,64 566,86 930,53 1.775,71 3.911,61 11.145,99 38.208,46
JUN 117,13 150,17 206,90 270,88 377,54 586,13 986,36 1.873,37 4.224,54 12.137,98 42.031,56
JUL 119,27 154,60 213,80 279,04 390,10 604,89 1.045,54 1.976,41 4.554,05 13.254,67 45.901,91
AGO 121,31 158,55 219,51 287,58 400,71 624,25 1.108,27 2.094,99 4.963,91 14.619,90 49.396,88
SET 123,20 162,97 224,01 295,57 412,24 644,23 1.172,55 2.241,64 5.385,84 16.169,61 53.437,40
OUT 125,70 168,33 227,15 303,29 428,80 663,56 1.239,39 2.398,55 5.897,49 17.867,42 58.300,20
NOV 128,43 174,40 230,30 310,49 448,47 684,79 1.310,04 2.566,45 6.469,55 20.118,71 63.547,22
DEZ 130,93 179,68 233,74 318,44 468,71 706,70 1.382,09 2.733,27 7.012,99 22.110,46 70.613,67

1 9 8 6 1 9 8 7 1 9 8 8 1 9 8 9 1 9 9 0 1 9 9 1 1 9 9 2 1 9 9 3
JAN 80.047,66 129,98 596,94 6,170000 102,527306 1.942,726347 11.230,659840 140.277,06384
FEV 93.039,40 151,85 695,50 8,805824 160,055377 2.329,523162 14.141,646870 180.634,77510
MAR 106,40 181,61 820,42 9,698734 276,543680 2.838,989877 17.603,522023 225.414,13585
ABR 106,28 207,97 951,77 10,28938 509,725310 3.173,706783 21.409,403484 287.583,35452
MAI 107,12 251,56 1.135,27 11,04154 738,082248 3.332,709492 25.871,123170 369.170,75219
JUN 108,61 310,53 1.337,12 12,13906 796,169320 3.555,334486 32.209,548346 468.034,67963
JUL 109,99 366,49 1.598,26 15,15319 872,203490 3.940,377210 38.925,239176 610.176,81184
AGO 111,31 377,67 1.982,48 19,51125 984,892180 4.418,739003 47.519,931986 799,392641
SET 113,18 401,69 2.392,06 25,23586 1.103,374709 5.108,946035 58.154,892764 1.065,910147
OUT 115,13 424,51 2.966,39 34,30815 1.244,165321 5.906,963405 72.100,436048 1.445,693932
NOV 117,32 463,48 3.774,73 47,21488 1.420,836796 7.152,151290 90.897,019725 1.938,964701
DEZ 121,17 522,99 4.790,89 66,77128 1.642,203168 9.046,040951 111.703,347540 2.636,991993
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1 9 9 4 1 9 9 5 1 9 9 6 1 9 9 7 1 9 9 8 1 9 9 9 2 0 0 0 2 0 0 1 2 0 0 2
JAN 3.631,929071 13,851199 16,819757 18,353215 19,149765 19,626072 21,280595 22,402504 24,517690
FEV 5.132,642163 14,082514 17,065325 18,501876 19,312538 19,753641 21,410406 22,575003 24,780029
MAR 7.214,955088 14,221930 17,186488 18,585134 19,416825 20,008462 21,421111 22,685620 24,856847
ABR 10.323,15773 14,422459 17,236328 18,711512 19,511967 20,264570 21,448958 22,794510 25,010959
MAI 14.747,66314 14,699370 17,396625 18,823781 19,599770 20,359813 21,468262 22,985983 25,181033
JUN 21.049,33960 15,077143 17,619301 18,844487 19,740888 20,369992 21,457527 23,117003 25,203695
JUL 11,346741 15,351547 17,853637 18,910442 19,770499 20,384250 21,521899 23,255705 25,357437
AGO 12,036622 15,729195 18,067880 18,944480 19,715141 20,535093 21,821053 23,513843 25,649047
SET 12,693821 15,889632 18,158219 18,938796 19,618536 20,648036 22,085087 23,699602 25,869628
OUT 12,885497 16,075540 18,161850 18,957734 19,557718 20,728563 22,180052 23,803880 26,084345
NOV 13,125167 16,300597 18,230865 19,012711 19,579231 20,927557 22,215540 24,027636 26,493869
DEZ 13,554359 16,546736 18,292849 19,041230 19,543988 21,124276 22,279965 24,337592 27,392011

2 0 0 3 2 0 0 4 2 0 0 5 2 0 0 6 2 0 0 7 2 0 0 8 2 0 0 9 2 0 1 0 2 0 1 1
JAN 28,131595 31,052744 32,957268 34,620735 35,594754 37,429911 39,855905 41,495485 44,178247
FEV 28,826445 31,310481 33,145124 34,752293 35,769168 37,688177 40,110982 41,860645 44,593522
MAR 29,247311 31,432591 33,290962 34,832223 35,919398 37,869080 40,235326 42,153669 44,834327
ABR 29,647999 31,611756 33,533986 34,926270 36,077443 38,062212 40,315796 42,452960 45,130233
MAI 30,057141 31,741364 33,839145 34,968181 36,171244 38,305810 40,537532 42,762866 45,455170
JUN 30,354706 31,868329 34,076019 35,013639 36,265289 38,673545 40,780757 42,946746 45,714264
JUL 30,336493 32,027670 34,038535 34,989129 36,377711 39,025474 40,952036 42,899504 45,814835
AGO 30,348627 32,261471 34,048746 35,027617 36,494119 39,251821 41,046225 42,869474 45,814835
SET 30,403254 32,422778 34,048746 35,020611 36,709434 39,334249 41,079061 42,839465 46,007257
OUT 30,652560 32,477896 34,099819 35,076643 36,801207 39,393250 41,144787 43,070798 46,214289
NOV 30,772104 32,533108 34,297597 35,227472 36,911610 39,590216 41,243534 43,467049 46,362174
DEZ 30,885960 32,676253 34,482804 35,375427 37,070329 39,740658 41,396135 43,914759 46,626438

2 0 1 2 2 0 1 3 2 0 1 4 2 0 1 5 2 0 1 6 2 0 1 7 2 0 1 8 2 0 1 9 2 0 2 0
JAN 46,864232 49,768770 52,537233 55,809388 62,102540 66,188858 67,556931 69,876800 73,008384
FEV 47,103239 50,226642 52,868217 56,635366 63,040288 66,466851 67,712311 70,128356 73,147099
MAR 47,286941 50,487820 53,206573 57,292336 63,639170 66,626371 67,834193 70,507049 73,271449
ABR 47,372057 50,790746 53,642866 58,157450 63,919182 66,839575 67,881676 71,049953 73,403337
MAI 47,675238 51,090411 54,061280 58,570367 64,328264 66,893046 68,024227 71,476252 73,234509
JUN 47,937451 51,269227 54,385647 59,150213 64,958680 67,133860 68,316731 71,583466 73,051422
JUL 48,062088 51,412780 54,527049 59,605669 65,263985 66,932458 69,293660 71,590624 73,270576
AGO 48,268754 51,345943 54,597934 59,951381 65,681674 67,046243 69,466894 71,662214 73,592966
SET 48,485963 51,428096 54,696210 60,101259 65,885287 67,026129 69,466894 71,748208 73,857900
OUT 48,791424 51,566951 54,964221 60,407775 65,937995 67,012723 69,675294 71,712333 74,500463
NOV 49,137843 51,881509 55,173085 60,872914 66,050089 67,260670 69,953995 71,741017 75,163517
DEZ 49,403187 52,161669 55,465502 61,548603 66,096324 67,381739 69,779110 72,128418 75,877570

2 0 2 1 2 0 2 2 2 0 2 3 2 0 2 4 2 0 2 5 2 0 2 6 2 0 2 7 2 0 2 8 2 0 2 9
JAN 76,985382 84,807227 89,838289 93,168579 97,669945
FEV 77,193242 85,375435 90,251545 93,699639 97,777381
MAR 77,826226 86,229189 90,946481 94,458606 98,980042
ABR 78,495531 87,703708 91,528538 94,638077 99,613514
MAI 78,793814 88,615826 92,013639 94,988237 100,041852
JUN 79,550234 89,014597 92,344888 95,425182 100,402002
JUL 80,027535 89,566487 92,252543 95,663744 100,663047
AGO 80,843815 89,029088 92,169515 95,912469
SET 81,555240 88,753097 92,353854 96,094702
OUT 82,533902 88,469087 92,455443 96,219625
NOV 83,491295 88,884891 92,566389 96,739210
DEZ 84,192621 89,222653 92,658955 97,338993
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OBSERVAÇÃO I - Dividir o valor a atualizar (observar o padrão monetário vigente à época) pelo fator do mês do termo 
inicial e multiplicar pelo fator do mês do termo final, obtendo-se o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo 
necessário efetuar qualquer conversão. Esclarecendo que, nesta tabela, não estão incluídos os juros moratórios, apenas a 
correção monetária.

PADRÕES MONETÁRIOS A CONSIDERAR:
Cr$ (cruzeiro): de out/64 a jan/67
NCr$ (cruzeiro novo): de fev/67 a mai/70
Cr$ (cruzeiro): de jun/70 a fev/86
Cz$ (cruzado): de mar/86 a dez/88
NCz$ (cruzado novo): de jan/89 a fev/90
Cr$ (cruzeiro): de mar/90 a jul/93 
CR$ (cruzeiro real): de ago/93 a jun/94
R$ (real): de jul/94 em diante
Exemplo:
Atualização, até julho de 2025, do valor de Cz$1.000,00 fixado em janeiro de 1988
Cz$1.000,00: 596,94 (janeiro/1988) x 100,663047 (julho/2025) = R$168,63.

OBSERVAÇÃO II - Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:
Out/64 a fev/86: ORTN
Mar/86 e mar/87 a jan/89: OTN
Abr/86 a fev/87: OTN “pro-rata”
Fev/89: 42,72% (conforme STJ, índice de jan/89)
Mar/89: 10,14% (conforme STJ, índice de fev/89)
Abr/89 a mar/91: IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91)
Abr/91 a jul/94: INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94)
Ago/94 a jul/95: IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95)
Ago/95 a Set/24: INPC do IBGE (de jul/95 a ago/24)
Set/24 em diante: IPCA-15 do IBGE, em razão das alterações promovidas pela Lei nº 14.905/2024.

OBSERVAÇÃO III - Aplicação do índice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao invés de 23,60%, em cumprimento 
ao decidido no Processo G-36.676/02.

COMUNICADO CG nº 503/2025
(CPA nº 2025/81290)

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos Senhores Magistrados, Dirigentes e Servidores das Unidades Judiciais da 
Primeira Instância que atuam nas Áreas Criminal e Execução Criminal, o que segue:

1. No período de 1º a 30/07/2025 as Unidades Judiciais deverão realizar mutirão processual, nos termos da Portaria 
Presidência nº 167/2025, do Conselho Nacional de Justiça, para a reavaliação, de ofício, dos processos de execução penal e de 
conhecimento que contemplem alguma das seguintes hipóteses abaixo: 

1.1. Nos casos de gestantes, mães e mulheres responsáveis por crianças e pessoas com deficiência, a substituição da 
prisão cautelar por prisão domiciliar ou medidas alternativas à prisão, nos termos da Resolução CNJ nº 369/2021 e dos arts. 318 
e 318-A do Código de Processo Penal, em cumprimento às ordens coletivas de habeas corpus concedidas pela 2ª Turma do STF 
nos HCs nº 143.641/SP E 165.704/DF, além da decisão no HC nº 250.929/PR;

1.2. Prisões preventivas com duração superior a 1 (um) ano, reavaliando-se os requisitos que ensejaram a custódia 
processual e a possibilidade de substituição da prisão por medida cautelar alternativa;

1.3. Pessoas processadas ou condenadas por crime previsto no art. 28 ou no art. 33 da Lei nº 11.343/2006, em 
desconformidade com os parâmetros estabelecidos pelo STF no julgamento do RE nº 635.659, por adquirir, guardar, ter em 
depósito, transportar ou trazer consigo, para consumo pessoal a substância cannabis sativa em quantidade de até 40 gramas 
ou 6 (seis) plantas fêmeas;

1.4. Processos de execução penal com lapsos vencidos de progressão, Livramento Condicional, prescrição executória e 
vencimento de pena.  

2. A realização do mutirão compreenderá três etapas:  

2.1. Identificação e seleção de processos: A listagem dos processos, com identificação da Unidade Judicial, consta 
do e-mail enviado, sem prejuízo da obrigatoriedade de procederem à identificação de todos os processos em tramitação que 
contemplem alguma das situações previstas no art. 2º da Portaria CNJ n.º 167/2025, que não puderam ser identificadas via 
sistema.

2.2. Análise dos processos: Deverão ser observadas as orientações constantes do “caderno de orientações técnicas”, bem 
como as diretrizes dos artigos 6º, 7º e 8º da Portaria Presidência nº 167/2025, do Conselho Nacional de Justiça, enviados por 
e-mail. 

2.3. Apresentação dos resultados do mutirão.
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2.3.1) O monitoramento dos resultados ocorrerá por meio de formulário on-line, que será enviado posteriormente às 
Unidades Judiciais. 

2.3.2) Durante o mutirão deverá ser utilizado o modelo de formulário enviado por e-mail para prévia anotação e gestão dos 
dados que deverão ser fornecidos ao final.

2.3.3) Não deverão ser enviadas dúvidas ou resultados por e-mail.

Dúvidas serão dirimidas pela Secretaria da Primeira Instância exclusivamente pelo Portal de Chamados (https://suporte.tjsp.
jus.br), selecionando a categoria “Práticas Cartorárias e Distribuidores – Primeira Instância”, a ser aberto por um dos gestores 
da unidade judicial.

EXTRAJUDICIAL

Dicoge 5.1

COMUNICADO CG Nº 481/2025

PROCESSO CG Nº 2007/4951 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A Corregedoria Geral da Justiça ALERTA aos Responsáveis pelas Unidades dos Serviços Extrajudiciais do Estado de São 

Paulo que a partir de 01/07/2025 deverão ser prestadas ao Egrégio Conselho Nacional de Justiça as informações semestrais 
sobre arrecadação e produtividade referentes ao 1º semestre de 2025, pelo endereço eletrônico: www.cnj.jus.br/corporativo, 
encerrando-se o prazo em 15/07/2025. Eventuais dúvidas, apenas quanto ao fornecimento de usuário e senha de acesso, 
poderão ser encaminhadas ao e-mail dicoge3.1cadastro@tjsp.jus.br. Ficam, por fim, cientificados de que a ausência dos 
lançamentos pertinentes importará em apuração disciplinar.

COMUNICADO CG Nº 485/2025

PROCESSO Nº 2020/49601 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DESEMBARGADOR FRANCISCO EDUARDO 

LOUREIRO, comunica aos responsáveis pelas unidades dos Serviços Extrajudiciais de Notas e de Registro do Estado de São 
Paulo que deverão informar se no período de 01 de janeiro a 30 de junho de 2025 houve operação ou proposta suspeita passível 
de comunicação ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, indicando se foram promovidas comunicações, ou 
não, na forma determinada pela Corregedoria Nacional de Justiça.

Orienta que as informações deverão ser prestadas até o dia 10 de julho de 2025 com uso do formulário eletrônico a 
ser acessado pelo link que foi encaminhado pelo e-mail 1021/acmb/DICOGE 5.1, em 18/06/2020, para todas as unidades 
extrajudiciais do Estado, não sendo aceitas informações por outro modo.

Orienta, ainda, que eventuais dúvidas ou informações de problemas de acesso ao link deverão ser comunicadas pelo e-mail 
dicoge.cnj@tjsp.jus.br.

Esclarece que as informações serão restritas à existência, ou não, de operação ou de proposta suspeita comunicada ao 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, devendo ser observado o sigilo em relação à operação e às partes 
nela envolvidas.

Alerta, por fim, que a não prestação da informação para a Corregedoria Geral da Justiça, importará em falta disciplinar.

Subseção IV: Julgamentos Administrativos do Órgão Especial

SEMA 1.2

SEMA 1.1.2

DISTRIBUIÇÃO – ÓRGÃO ESPECIAL

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ARTUR CESAR BERETTA DA SILVEIRA, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, 
comunica que, no dia 30/06/2025, foi distribuído o seguinte expediente:

Nº 2025/61.992 – SUZANO - Desembargador CARLOS MONNERAT.
NOTA DE CARTÓRIO: O processo n° 2025/61.992 tramita digitalmente no SAJ/ADM - CPA, caso haja o interesse na 

obtenção de cópias, enviar solicitação para o seguinte endereço de e-mail: oeadm@tjsp.jus.br.
ADVOGADOS(AS): Átila Pimenta Coelho Machado - OAB/SP nº 270.981, Luiz Augusto Sartori de Castro - OAB/SP nº 

273.157, Giovana Dutra de Paiva - OAB/SP nº 357.613, Luísa Andrade Alasmar Debs - OAB/SP nº 476.267, Felício Nogueira 
Costa - OAB/SP nº 356.165, Lucas Andrey Battini - OAB/SP nº 502.579 e Nathalia Meneghesso Macruz - OAB/SP nº 331.915. 
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SEÇÃO II

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Subseção I

Próximos Julgamentos

SEMA 1.1.2

PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 1º/07/2025, às 14 horas
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 542)

NOTA: EVENTUAIS  PROCESSOS  ADIADOS  SERÃO  INCLUÍDOS  NA  PAUTA  DA  SESSÃO  SUBSEQUENTE,  
INDEPENDENTEMENTE  DE  NOVA  INTIMAÇÃO.  PEDIDOS  DE  INSCRIÇÃO  PARA  SUSTENTAÇÃO  ORAL  PODERÃO  
SER  FORMULADOS  NO  DIA  DA  SESSÃO,  NOS  TERMOS  DO  ARTIGO  146,  I  E  III,  DO  RITJSP;  ADMITINDO-
SE  TAMBÉM  PEDIDOS  DE  INSCRIÇÃO  PRÉVIA  APÓS  A  DISPONIBILIZAÇÃO  DA  PAUTA  NO  DJE,  MEDIANTE  
REQUERIMENTO  A  SER  ENDEREÇADO  PARA  O  E-MAIL  CSM@TJSP.JUS.BR,  COM  ANTECEDÊNCIA  MÍNIMA  
DE 24 HORAS COM RELAÇÃO À HORA PREVISTA PARA O INÍCIO DA SESSÃO DE JULGAMENTO, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 146, II, DO RITJSP, CONTENDO AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO PROCESSO (NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO 
JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME DO ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO SER ENCAMINHADOS PARA OS 
E-MAILS INSTITUCIONAIS DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES, DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO https://www.tjsp.jus.br/CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais.

Em aditamento

Nº 2025/77.907 - INDICAÇÃO para provimento de 01 (um) cargo de DESEMBARGADOR(A) - CARREIRA, no critério do 
merecimento, decorrente da aposentadoria da Desembargadora ANA MARIA ALONSO BALDY, ocorrida em 16/06/2025 (Edital 
nº 51/2025).

Subseção III - Entrada e Cadastramento de Autos

SEMA 1.1

PROCESSOS ENTRADOS EM 18/06/2025

1008689-04.2022.8.26.0565; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por 
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São Caetano do Sul; Vara: 3ª Vara 
Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1008689-04.2022.8.26.0565; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Marcos Vidal e outro; 
Advogado: Anselmo Arantes (OAB: 234180/SP); Advogado: Rafael Cesario de Lima Longui (OAB: 335723/SP); Apelada: Richard 
Lizidatti; Advogada: Mirelle Della Maggiora (OAB: 182946/SP); Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 
de São Caetano do Sul; Advogado: Paulo Sérgio Abujamra Filho (OAB: 407391/SP)

PROCESSOS ENTRADOS EM 24/06/2025

1054726-11.2023.8.26.0224; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por 
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Guarulhos; Vara: 1ª Vara Cível; Ação: 
Dúvida; Nº origem: 1054726-11.2023.8.26.0224; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Forval 9 - Guarulhos Empreendimentos 
Imobiliários Ltda.; Advogado: Nelson José Cahali (OAB: 287638/SP); Apelado: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE GUARULHOS - SP

PROCESSOS ENTRADOS EM 25/06/2025

1063335-93.2025.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por 
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São Paulo; Vara: 1ª Vara de Registros 
Públicos; Ação: Dúvida; Nº origem: 1063335-93.2025.8.26.0100; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Helio Pinto e outro; 
Advogado: Ulisses Funakawa de Souza (OAB: 298918/SP); Advogado: Diego de Andrade Sales (OAB: 171560E/SP); Apelado: 
10º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital

1000676-81.2024.8.26.0068; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por 
meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Barueri; Vara: 2ª Vara Cível; Ação: 
Dúvida; Nº origem: 1000676-81.2024.8.26.0068; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: E. C. F.; Advogado: Lucca Garcia 
Sukadolnik (OAB: 396050/SP); Advogada: Natalia Gomes Vargas (OAB: 345845/SP); Advogado: Saulo Ferreira Netto (OAB: 
360050/SP); Advogado: Ricardo de Mello Vargas Junior (OAB: 504968/SP); Apelado: O. de R. de I. e A. da C. de B.
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Subseção IV -  Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura.

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/06/2025
Apelação Cível 3
Total 3

1000676-81.2024.8.26.0068; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio 
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO 
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Barueri; 2ª Vara Cível; Dúvida; 1000676-81.2024.8.26.0068; Registro de Imóveis; 
Apelante: E. C. F.; Advogado: Lucca Garcia Sukadolnik (OAB: 396050/SP); Advogada: Natalia Gomes Vargas (OAB: 345845/
SP); Advogado: Saulo Ferreira Netto (OAB: 360050/SP); Advogado: Ricardo de Mello Vargas Junior (OAB: 504968/SP); Apelado: 
O. de R. de I. e A. da C. de B.; Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca de eventual oposição motivada ao 
julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste Tribunal, observando-se o teor 
do Comunicado nº 87/2024. 

1008689-04.2022.8.26.0565; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio 
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO 
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de São Caetano do Sul; 3ª Vara Cível; Dúvida; 1008689-04.2022.8.26.0565; 
Registro de Imóveis; Apelante: Eide Dias Camargo; Advogado: Anselmo Arantes (OAB: 234180/SP); Advogado: Rafael Cesario 
de Lima Longui (OAB: 335723/SP); Apelante: Marcos Vidal; Advogado: Anselmo Arantes (OAB: 234180/SP); Advogado: Rafael 
Cesario de Lima Longui (OAB: 335723/SP); Apelada: Richard Lizidatti; Advogada: Mirelle Della Maggiora (OAB: 182946/SP); 
Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Caetano do Sul; Advogado: Paulo Sérgio Abujamra 
Filho (OAB: 407391/SP); Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca de eventual oposição  motivada  ao 
julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste Tribunal, observando-se o teor 
do Comunicado nº 87/2024. 

1063335-93.2025.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio 
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO 
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro Central Cível; 1ª Vara de Registros Públicos; Dúvida; 1063335-93.2025.8.26.0100; 
Registro de Imóveis; Apelante: Helio Pinto; Advogado: Ulisses Funakawa de Souza (OAB: 298918/SP); Advogado: Diego de 
Andrade Sales (OAB: 171560E/SP); Apelante: Yara Marques Barbosa; Advogado: Ulisses Funakawa de Souza (OAB: 298918/
SP); Advogado: Diego de Andrade Sales (OAB: 171560E/SP); Apelado: 10º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital; Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca de eventual oposição motivada ao julgamento virtual, 
nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste Tribunal, observando-se o teor do Comunicado 
nº 87/2024. 

SEÇÃO III

MAGISTRATURA

Subseção I - MOVIMENTO DOS MAGISTRADOS

SEMA 3.3

SEMA 3.3.1 – DESIGNAÇÕES CAPITAL

JUÍZES DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM 2º GRAU

PRESIDÊNCIA DE SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

Dra. FLAVIA BEATRIZ GONÇALEZ DA SILVA, JUIZ(A) DE DIREITO SUBSTITUTO(A) EM 2º GRAU, para responder pelas 
urgências do Des. Ricardo Braga Monte Serrat, na 30ª Câmara de Direito Privado de 01/07/2025 a 15/07/2025, sem prejuízo das 
designações anteriores.

JUÍZES DE DIREITO AUXILIARES DA CAPITAL

Dr. JOÃO VITOR DE SOUZA LIMA PACHECO, JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR, Capital, para assumir, Vara da Infância e da 
Juventude do Foro Regional VI - Penha de França de 29/07/2025 a 30/07/2025, sem prejuízo da designação anterior.

Dr. FABRIZIO SENA FUSARI, JUIZ(A) DE DIREITO AUXILIAR, São Paulo, para auxiliar, no final do Titular I, 5ª Vara Criminal 
- Capital em 30/06/2025, sem prejuízo da designação anterior e sem incidência da Resolução nº 798/2018.


